
 
 

 

EDITAL DO “PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDOS SANTANDER - 

SANTANDER GRADUAÇÃO 2021” PARA OS DISCENTES DA 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO 

 

 

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Pelo presente, tornam-se públicas as normas, prazos e orientações sobre o Programa de 

Bolsas Santander Graduação, aos discentes regularmente matriculados em cursos de 

graduação da Universidade Católica de Pernambuco, tudo em conformidade com o 

Convênio de Cooperação firmado entre a UNICAP e o SANTANDER, e com os 

Princípios Gerais do Programa e seu Anexo, que compõem o acervo documental deste 

Instrumento, na forma de seus Anexos I e II, aos quais estão submetidos os candidatos, 

estando cientes de todos os seus termos. 

  

O presente Edital, e seus Anexos I e II, instrumentalizará a normatização geral e 

específica das tramitações, fases e processos internos (administrativos) na UNICAP 

com relação às inscrições e seleção para o Programa de Bolsas Santander Graduação. 

 

 

II. DOS PRAZOS E DAS FASES  

 

A) Até o dia 11 de Abril de 2021 – As Inscrições, e cadastros, deverão ser 

realizadas, exclusivamente, por meio da plataforma do Santander, no site 

https://www.becas-santander.com/pt-BR/program/graduacao2021 cuja 

gestão é de responsabilidade exclusiva do SANTANDER. 

 

B) Até o dia 21 de Abril de 2021 – Os candidatos deverão encaminhar toda a 

documentação indicada no item III deste Edital, ao e-mail 

santanderunicap@gmail.com, como forma de efetivação da sua participação. 

 

ATENÇÃO!!! A INSCRIÇÃO SÓ SERÁ CONSIDERADA EFETIVADA 

SE O CANDIDATO CONCLUIR O ENVIO DOS DOCUMENTOS 

REQUERIDOS PARA O E-MAIL SUPRACITADO NO PRAZO 

INDICADO. 

 

C) De 23 de Abril a 14 de Maio de 2021 – Período de validação dos inscritos e 

pré-seleção dos (as) alunos (as) contemplados (as). 

 

D) 17 de Maio de 2021 – Divulgação do resultado da seleção na página do 

Intercâmbio, no site da UNICAP (www.unicap.br/intercambio) e nas suas 

redes sociais: Facebook 

(https://www.facebook.com/profile.php?id=100009000469784); e Instagram 

(https://www.instagram.com/intercambio_unicap/). 
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III.  DAS ETAPAS DE INSCRIÇÃO, DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS 

EXIGIDOS E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

Os estudantes candidatos à bolsa Santander de que trata o presente Edital, deverão, 

inicialmente, se submeter à etapa preliminar de inscrição e cadastro frente à plataforma 

do Santander, endereço eletrônico: https://www.becas-santander.com/pt-

BR/program/graduacao2021, e, posteriormente, encaminhar toda a documentação 

exigida para o e-mail santanderunicap@gmail.com, observados os procedimentos e 

requisitos abaixo: 

 

 

A) DOS REQUSITOS: O candidato deverá preencher, no momento da sua 

inscrição no endereço eletrônico https://www.becas-santander.com/pt-

BR/program/graduacao2021, a todos os seguintes requisitos 

cumulativos, de caráter eliminatório: 

 

a.1. Ser maior de 18 (dezoito) anos, estudante da graduação e estar 

regularmente matriculado (a) na UNICAP; 

 

a.2. Nunca ter sido beneficiário do programa de bolsas objeto deste 

Edital; 

 

a.3. acessar a página do Projeto Bolsa Santander Universidades e 

LER ATENTAMENTE todas as instruções para o procedimento 

da inscrição, assinando seu Termo de Adesão: 

https://www.becas-santander.com/pt-

BR/program/graduacao2021;  

 

a.4. Ter renda per capita de até um salário mínimo e meio, dentro 

do seu grupo familiar, comprovando, assim, sua vulnerabilidade 

socioeconômica; 

 

a.5. Ter concluído o 1º e o 2º períodos do seu respectivo curso de 

graduação, com carga horaria completa; 

 

a.6. Estar cursando até o ANTEPENÚLTIMO período do curso de 

sua respectiva graduação no ato de inscrição; 

 

a.7. Possuir coeficiente global de rendimento igual ou superior a 7,0 

(sete); 

 

a.8. Assinar o “Termo de Consentimento”, vide modelo Anexo III 

do presente Instrumento, através do qual os estudantes serão 

cientificados sobre o tratamento dispensado aos dados pessoais 

obtidos em decorrência do Convênio firmado entre a UNICAP e o 

SANTANDER, momento em que deverão prestar seu consentimento 

expresso, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 

13.708/2018) (ANEXO III); 
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a.9. Assinar declaração de ciência e concordância a todos os termos 

do presente Edital e seus Anexos, vide modelo, ANEXO IV deste 

Edital. 

 

 

Parágrafo Primeiro. Os Estudantes que ingressaram na UNICAP por transferência de 

outra instituição de Ensino Superior, somente poderão participar deste Edital caso 

tenham concluído, ao menos, 2 (dois) períodos (com carga horária completa) de seu 

respectivo curso de graduação na UNICAP, após a transferência. 

 

Parágrafo Segundo. Os estudantes que não manifestarem seu consentimento no Termo 

de Adesão, e que não assinarem a declaração de ciência e concordância, Anexos III e 

IV, ficam, desde já, cientes de que serão eliminados do certame, diante do não 

cumprimento de tais requisitos. 

  

 

B) DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PRÉ-SELEÇÃO: O 

candidato deverá encaminhar ao e-mail santanderunicap@gmail.com, 

EM ARQUIVO DIGITAL ÚNICO em formato PDF, no prazo 

estabelecido na letra B do item II deste Edital, os seguintes documentos: 

 

b.1. Comprovante de inscrição no Projeto Bolsa Santander 

Universidades [esse comprovante será enviado automaticamente 

ao e-mail do (a) aluno (a) quando concluída a inscrição na 

plataforma do Santander/Universia; 

 

b.2. Histórico escolar (ACADÊMICO) atualizado do curso de 

graduação; 

 

b.4. Declaração Social e de Responsabilidade de Prestação de 

Informações, devidamente preenchida e assinada (ANEXO V); 

 

b.5. Termo de Consentimento devidamente assinado, vide 

modelo, Anexo III do presente Edital; 

 

b.6. Declaração devidamente assinada, vide modelo, Anexo IV 

do presente Edital 

 

 

C) DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: A seleção obedecerá aos critérios 

socioeconômicos e acadêmicos por meio da apresentação dos 

documentos constantes do item III deste Edital. 

 

Parágrafo Primeiro. Após análise da documentação, por Comissão constituída pela 

Pró-reitoria Comunitária (PROCOM), o candidato que tenha cumprido a todos os 

requisitos do presente Edital e que obtiver Maior Coeficiente de Rendimento (CR) 

global (devidamente atestado pelo Histórico Escolar [acadêmico] atualizado), entre 

todos os concorrentes classificados, será agraciado pela bolsa objeto deste Edital.  
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Parágrafo Segundo. Na hipótese de haver empate entre candidatos com o mesmo 

Coeficiente de Rendimento (CR), terá preferência o (a) candidato (a) que estiver 

matriculado (a) no semestre mais avançado do seu Curso de Graduação. 

 

 

IV. DOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA  

 

Parágrafo Primeiro. Este item somente diz respeito àqueles candidatos que tenham 

sido pré-selecionados.  

 

A. Todos os candidatos pré-selecionados deverão agendar, através do telefone (81) 

2119-4298 ou (81) 99436-7222, a entrega PRESENCIAL das cópias dos documentos 

abaixo indicados:  

 

Os documentos ORIGINAIS deverão ser levados na data agendada para a entrega. 

 

 RG e CPF (Certidão de Nascimento para os menores de 18 anos que ainda não 

possuam RG);  

 Carteira de Trabalho e Previdência Social (de todos os maiores de 18 anos, 

inclusive se funcionário público, militar, aposentado ou pensionista); 

 Comprovante de residência (contas de telefone, água, energia, correspondência 

bancária ou de operadoras de cartão de crédito, boletos de pagamento de plano 

de saúde ou mensalidade escolar). Caso não possua nenhum dos elencados, 

solicitar declaração de duas pessoas conhecidas e não parentes.  

 Se residência alugada: Contrato de locação ou arrendamento devidamente 

registrado em cartório, acompanhado dos três últimos comprovantes de 

recebimento 

 

B. O candidato pré-selecionado deverá apresentar os seguintes comprovantes de 

rendimentos:  
 

 Se assalariado:  

 Três últimos contracheques (se a renda não for variável) ou seis últimos 

contracheques (se a renda for variável);  

 Se empregado doméstico: carteira de trabalho ATUALIZADA e carnê do 

INSS com recolhimento em dia ou comprovante do e-social;  

 

 Se trabalhar como autônomo ou profissional liberal:  

 Declaração de IRPF, acompanhada do recibo de entrega à Receita 

Federal do Brasil;  

 Guias de recolhimento ao INSS dos três últimos meses, compatíveis com 

a renda declarada;  

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos;  

 

 Se sócio ou dirigente de empresa:  

 Pró-labore referente aos três últimos meses (se a renda for fixa) ou seis 

últimos meses (se a renda for variável);  



 
 

 Contrato social e Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 

DIRPJ;  

 Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e 

das pessoas jurídicas vinculadas (desde que demonstrem claramente os 

rendimentos auferidos);  

 

 Se aposentado, pensionista ou beneficiário de auxílio doença:  

 Detalhamento de crédito de aposentadoria ou pensão fornecido pelo 

órgão competente, referente aos três últimos meses, pelo menos.  

Observação: Extratos bancários de recebimento de aposentadoria ou 

pensão não serão aceitos, pois não detalham os valores brutos, 

descontos e valores líquidos;  

 Comprovante de recebimento de pensão alimentícia (se for o caso), 

referente aos três últimos meses (se não for variável) ou seis últimos 

meses (se for variável). 

 

 

IV.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

A. Não poderão concorrer os (as) candidatos (as) que:  

 

1. Estejam matriculados no 1º ou 2º período letivo do seu Curso de 

Graduação; 

 

2. Estejam matriculados no penúltimo ou último semestre de seu 

respectivo curso no momento da inscrição; 

 

3. Se admitido na UNICAP por transferência, ainda não tenha(m) 

cumprido ao menos 2 (dois) semestres letivos com carga horária 

completa; e 

  

4. Não esteja(m) enquadrado(s) nos critérios de vulnerabilidade sócio 

econômica.  

 

B. Em conformidade com o item 3.4 do Anexo ao Convênio firmado entre a 

UNICAP e o Santander, todos os candidatos que forem inscritos no 

Programa serão contemplados com um curso de inglês on-line, com duração 

de 30 (trinta) dias, a partir de seu cadastro na plataforma do respectivo 

curso, que será fornecido pela empresa EF English Live, conforme 

cronograma, sob exclusiva e total responsabilidade do Santander. 

 

C. A Pró-reitoria Comunitária (PROCOM) será o órgão responsável para 

dirimir as dúvidas e omissões eventualmente observadas na execução do 

presente Edital. 

 

Recife, PE 25 de março de 2021 
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ANEXO – PROGRAMA DE BOLSAS SANTANDER GRADUAÇÃO – ED IÇÃO 2021 
 

1. OBJETIVOS 
 
1.1.  Este instrumento tem como objetivo fundamental, contribuir, através do apoio 
financeiro, os estudantes de cursos técnicos, graduação ou pós-graduação, nas 
modalidades presencial ou Ensino à Distância (EAD), e para estudantes que já 
possuem auxílio financeiro na IES ou em outros órgãos de fomento  (ex. FIES, 
CAPES, PROUNI etc) das IES conveniadas tenham a oportunidade de dar 
continuidade aos estudos, incrementando a qualidade da formação acadêmica.  
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
2.1.  Para participar do Programa Bolsas Santander Graduação , o candidato 
selecionado deverá estar inscrito na plataforma on-line https://www.becas-
santander.com/pt, onde deverá ler e aceitar as regras, condições e regulamentos dos 
Programas de Bolsas, especialmente o disposto nos “Princípios Gerais dos 
Programas de Bolsas do Santander Universidades - Edição 2021” ”, 
responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade dos dados fornecidos, 
declarando que preenche(m) todos os requisitos. 
 
3. OBRIGAÇÕES DA IES 

 
3.1.  Cumprir com as regras constantes dos “Princípios Gerais dos Programas de 
Bolsas do Santander Universidades - Edição 2021” mencionados no preâmbulo do 
Convênio, declarando desde já sua ciência e concordância com os termos e condições 
dos mencionados Princípios Gerais, bem como cumprir com os prazos estabelecidos 
no cronograma. 
 
3.2.  A IES deverá realizar a indicação dos alunos até a data prevista no cronograma, 
por meio de inserção das informações na plataforma on-line do SANTANDER , 
mediante login e senha de uso pessoal e intransferível. 

 
3.3.  Fica ajustado que cada candidato selecionado e indicado pela IES terá direito ao 
recebimento de apenas 01 (uma) da(s) bolsa(s)-auxílio concedida(s) por este 
Convênio. 
 
3.4.  Todos os candidatos que forem inscritos no PROGRAMA serão contemplados 
com um curso de inglês on-line, com duração de 30 (trinta) dias a partir de seu 
cadastro na plataforma do respectivo curso, o qual será fornecido pela empresa EF 
English Live, conforme cronograma. 
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Parágrafo Primeiro. Aqueles que tiverem maior e melhor índice de engajamento 
(frequência e desempenho) durante a realização do curso e eventualmente não 
tiverem sido contemplados pela IES no PROGRAMA  de Bolsas, terão a chance de 
receber uma Bolsa Santander Graduação, cujo critério de concessão será definido 
unilateralmente pelo SANTANDER . 
 
Parágrafo Segundo.  A comunicação de contemplação destes candidatos será 
encaminhada pelo SANTANDER  à IES por e-mail, momento em que a IES deverá 
indicar o contemplado na plataforma https://www.becas-santander.com/pt para a 
devida formalização e concessão da bolsa. 
 
Parágrafo único.  A quantidade de bolsas previstas nesta cláusula será limitada e 
definida unilateralmente pelo SANTANDER . 

 
3.5.  Na eventualidade de ocorrer abandono do curso relativo ao PROGRAMA, 
falecimento, trancamento de matrícula, transferência do candidato para outra 
universidade ou qualquer outro fato que desenquadre o participante dos requisitos 
estabelecidos nos Princípios Gerais do Programa, fica a IES conveniada ao 
SANTANDER  responsável por comunicar imediatamente a esse último tal ocorrência. 
Para efeitos deste documento, considerar-se abandono do curso o não 
comparecimento em mais de 10% (dez por cento) das atividades previstas no 
PROGRAMA. 

 
3.6.  Caso um aluno selecionado venha a desistir após ter sido indicado pela IES ou 
após ter sido contemplado com o recebimento da bolsa-auxílio, fica ajustado que será 
permitida a substituição deste bolsista. Para tanto, a IES terá até 30 (trinta) dias, 
contados do pedido de desistência do aluno para comunicar o SANTANDER de tal 
fato, através de e-mail a ser dirigido ao endereço eletrônico 
universidades@santander.com.br e formalizado na plataforma on-line do Santander 
Universidades, inclusive que possa realizar a indicação de novo bolsista, que deverá 
obrigatoriamente constar no relatório de inscritos, sob pena do cancelamento 
automático e da perda da bolsa, caso este prazo não seja respeitado.  

 
 
 3.6.1. Considerando que a bolsa-auxílio é concedida pelo período de 12 (doze) 
 meses, o aluno substituto terá direito ao valor remanescente ao da bolsa que foi 
 inicialmente concedida.  
 
4. OBRIGAÇÕES DO SANTANDER 

 
4.1.  O SANTANDER  se compromete a assumir os custos relativos à concessão do 
total de 10 (dez) bolsa(s)-auxílio para os estudantes de cursos técnicos, de graduação 
ou pós-graduação, nas modalidades presencial ou Ensino à Distância (EAD), 
indicados pela IES, conforme estabelecido nos Princípios Gerais. 
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4.2. O pagamento da quantia referente a cada bolsa será realizado até a data prevista 
no cronograma, mediante crédito em conta corrente de titularidade do contemplado, 
aberta e mantida no SANTANDER , preferencialmente na modalidade universitária. 
 
5. DO VALOR DO PROGRAMA  

 
5.1.  O valor do presente PROGRAMA é de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
que corresponde ao fornecimento de 10 (dez) bolsa(s)-auxílio, sendo que, para cada 
bolsa-auxílio o SANTANDER  pagará a quantia unitária de R$300,00 (trezentos reais) 
por mês, durante o período de 12 (doze) meses ininterruptos. 
 
Parágrafo Primeiro.  Caso a IES não realize a indicação de alunos ou a realize em 
quantidade menor do que a quantidade de bolsas concedidas pelo SANTANDER,  ou, 
ainda, de forma contrária àquela estabelecida nos Princípios Gerais dos Programas 
ou neste Convênio, o SANTANDER  poderá considerar automaticamente distratado o 
presente Convênio ou cancelar a(s) bolsa(s) que não receber(am) indicação, sem 
necessidade de aviso prévio, sendo que transmitirá a informação, por mensagem ou 
e-mail à IES, passando o valor do PROGRAMA a corresponder ao valor total das 
bolsas que receberam indicação e contemplação final. 
 
Parágrafo Segundo.  Uma vez ultrapassado o período de indicação de alunos e, caso 
a IES formalize ao SANTANDER  a desistência de alguma bolsa, conforme disposto 
na cláusula 3.8 do Convênio, o valor do PROGRAMA corresponderá ao valor total das 
bolsas que receberam indicação e foram contempladas aos participantes. 
 
6. CRONOGRAMA 
a)  Período das Inscrições: De 26/01/2021 até 11/04/2021; 
b) Período para realização do curso on-line: 30 (trinta) dias a partir da inscrição, com 
limite até 11/05/2021;  
c) Período das Indicações: De 12/04/2021 até 23/04/2021;  
d) Data limite para aprovação da Indicação pelo SANTANDER : 07/05/2021;  
e) Data limite para o candidato selecionado confirme sua participação e concorde com 
as regras gerais do programa e; 14/05/2021 
f) Pagamento da bolsa: Será realizado no mês de a partir de Junho/2021. 
 
Parágrafo único. Caso o cronograma acima não seja respeitado, a critério do 
SANTANDER , o pagamento da bolsa, se não cancelada, será realizado em até 30 
(trinta) dias contados da finalização do processo de seleção pela IES. 
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E por estarem assim justas e conveniadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente signatárias. 
 

Recife, 03 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 

_______________________ 
Universidade Católica de Pernambuco 

 
 
 

________________________________ 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1. _________________________  2. _________________________ 

Nome:           Nome:       

RG:            RG:       

CPF:            CPF:       

 













































ANEXO III 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO 

 

 Eu, __________________________________________, (nacionalidade), 

(estado civil), estudante, portador da Cédula de Identidade nº 

_______________, (órgão expedidor), inscrito no CPF (MF) sob o nº 

___________________, regularmente matriculado no Curso de 

___________________ da UNICAP, sob o nº de matrícula ______________, 

autorizo, através do presente Termo, a utilização dos meus dados pessoais, para 

os fins relativos ao Programa Bolsa Santander Graduação, em conformidade com 

o Edital e Anexos do mencionado Programa, bem como com o disposto no art. 

7º , inciso II da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), 

bem como para os fins abaixo descritos: 

 

 Autorizo a UNICAP a informar meus registros acadêmicos no curso de 

graduação, sempre que solicitado pelo Santander, independentemente de 

ter sido contemplado com a sobredita bolsa; 

 

 Sempre que solicitado, autorizo o SANTANDER a fornecer meus dados 

pessoais a outras empresas do Grupo Santander para divulgação de 

qualquer informação relevante de operações que exijam o seu 

cumprimento pelas empresas do Grupo Santander, em especial: i) as 

normas internas do Grupo Santander em matéria de prevenção a crimes 

financeiros; ii) suas obrigações legais de prevenção à lavagem de dinheiro 

e financiamento ao terrorismo; e iii) reporte regulatório as autoridades 

competentes; independentemente de ter sido contemplado com a 

sobredita bolsa. 

 

Recife (PE), ___ de _______________ de 2021 

 

 

___________________________________ 
 
Matrícula nº: 
 
CPF (MF) nº 



ANEXO IV 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO EDITAL 

 

 Eu, __________________________________________, (nacionalidade), 

(estado civil), estudante, portador da Cédula de Identidade nº 

_______________, (órgão expedidor), inscrito no CPF (MF) sob o nº 

___________________, regularmente matriculado no Curso de 

___________________ da UNICAP, sob o nº de matrícula ______________, 

DECLARO, para os devidos fins, minha ciência e concordância integral aos termos 

e condições estabelecidas no Edital nº ___/2021, e seus Anexos notadamente, 

Anexos I e II, referente ao Programa Bolsa Santander Graduação. 

 

 

Recife (PE), ___ de _____________ de 2021 

 

 

_____________________________________ 
 
Matrícula nº: 
 

CPF (MF) nº 

 



ANEXO V 

 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO SOCIAL E DE RESPONSABILIDADE PELAS 

INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

 

  Eu, __________________________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), estudante, portador da Cédula de Identidade nº 

_______________, (órgão expedidor), inscrito no CPF (MF) sob o nº 

___________________, regularmente matriculado no Curso de 

___________________ da UNICAP, sob o nº de matrícula ______________, nos 

termos do Edital nº ___/2021, referente ao Programa Bolsa Santander 

Graduação, declaro que me encontro em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica e que minha família possui renda per capita inferior a um salário 

mínimo e meio. Estou ciente de que é de minha inteira responsabilidade a 

veracidade das informações e a autenticidade dos documentos apresentados à 

Comissão do referido Programa. 

 

 

Recife (PE), ___ de ______________ de 2021 

 

 

 

_________________________________ 
 
Matrícula nº: 

 
CPF (MF) nº 

 


